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SERVIçOS PARA OUALIDÂDE DE VIDA

ILUSTRísSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAT DA ESTÂNCIA DE SOCORRO- SP

Ref.: Pregão Presencial Ns 033/2015
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soDExo PAss Do BRASTT sERVrços inscrite no CNPJ. sob o nQ

69.034.668/0001-56, com sede na Alameda Araguaia, 1.742 - bl.O3, Bairro: Alphaville, Barueri/SP, CEP.:

06455-000, por sua representante que ao final subscreve, vem, tempestivamente, com fundamento no

"n.4e, 
da Lei ns 10.520/2002 e na Lei 8.666/93, apresentar suas:

CONTRARRAZõEs DE RÊCURSO

em favor da decisão exarada pela ilustre Pregoeira e sua Equlpe de apoio, que considerou a SODEXO

habilitada e vencedora do certame em tela, pelas razões de fato e de direito aduzidas adiante, a saber:

1. BREVES CONSIDERAçÕES SOBRE OS FATOS

Em 09 de setembro de 2016 ocorreu a sessão pública do Pregão Presencial n.e O33(2OL6,

referente ao processo n.e 078/2016/PMES, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para
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de serviços de administração e gerenciamento para execução de fornecimento O" r"L^- fl,1
alimentação com chip para disponibilização de créditos, oriundos de tecnologia adequada, munidos

de senha de acesso para uso pessoal e intransferível, para aquisição de gêneros alimentícios, em

estabelecimentos comerciais, destinados aos servidores públicos municipais ativos, pelo período de

12 (doze) meses, conforme especificações descritas no anexo ll- projeto Básico.

Participaram da sessão as seguintes empresas: Sodexo, Verocheque e VR Benefícios.

Depois de transcorridos o procedimento de praxe foi realizada a abertura da sessão, onde,

terminada a fase de lances, consignou-se a seguinte colocação : 1ê Verocheque,2s Sodexo e 3ê VR

Benefícios.

Aberto o envelope de habilitação e, após minuciosa análise dos seus documentos, restou

claro que a recorrente não comprovou pressuposto indispensável para validar a suposta averbação

ao seu atestado de capacidade técnica, vez que não apresentou a Certidão de Registro e quitação -
CRQ do ano em curso - documento obrigatório para dar autenticidade ao registro dos atestados no

CRN, conforme exigência constante no Edital, descumprindo assim, a exigência do item 6.2.3.

Desta forma, procedeu-se a convocação da segunda colocada, SODEXO, e, após análise

detalhada dos documentos de habilitação, foi constatado o atendimênto de todas as exigências do

Edital, inclusive no que se refere a apresentação dos Atestados de Capacidade Técnica devidamente

registrados nas entidades competentes.

Como se vê, apesar de todo o inconformismo e da argumentação trazida à colação através

da peça recursal, a mesma não merece prosperar, como veremos a seguir.

2. DO D|RE|TO: pRíNCtptOS DA V|NCULAçÃO AO TNSTRUMENTO CONVOCATóR|O, ISONOM|A

ENTRE AS PARTES E TEGALIDADE.

É inegável que esta r. Prefeitura realizou a licitação acima referenciada de maneira

impecável, observando a legislação e zelando de maneira impar pela Supremacia e pela lndisponibilidade
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do lnteresse Público. Cientes do comprometimento deste órgão para com o cumprimento dos

legais, que primou pela observância dos princípios da vinculação do instrumento convocatório, isonomia

e legalidade.

Vamos destacar a exigência do Edital no que concerne à qualificação técnica, em especial ao

Atestado de Capacidade Técnica e apresentação da certidão de Registro e Quitação- CRQ cerne única da

discussão, o qual o item 6.2.3 transcreveremos:

6,2.3 - Documentoção relativo à quolificação técnico:

a) Comprovoçõo de dptidõo poro desempenho de otividade
pertinente e compotível em corocterísticds, quontidades e prozos com o objeto
oro licitodo, medionte o opresentação de otestado (s) fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privodo, devidamente registrodo (s) no (s) entidode
(s) profissionol (is) competente (s). Entende-se por pertinentes e compotíveis o
(s) atestodo (s) que comprove (m) capocidode de prestoção de serviços poro 50%
(cinquento por cento) ou mois do objeta do licitoção.

Sobre o temâ, registra-se que, a exigência de atestados devidamente registrados nas

entidades competentes foi objeto de recente representação perante o TCE/SP, tendo como

representado a Prefeitura de Torrinha, no Processo ns 00014043,989.16-9, com o consequente

indeferimento por aquela Corte, mantendo-se a exigência quanto ao reqistro, nos seguintes termos :

Do mesma forma, também nõo me parece que o texto editdlício
esteja claromente ofrontondo o legislação e a jurisprudêncio destd Corte,
especiolmente por se trotar de condição previsto expressomente no Lei de

Licitações. Processo TC 00074U3.989.16-9. Doto da Sessão: 24/08/2016 -
Conse I heiro : Antonio Roq ue Citodi ni ).

Vale lembrar que toda empresa que fornece o serviço objeto do edital deve ter um

Nutricionista responsável e estar inscrita no Conselho de Nutrição.

Ora, a Recorrente, como empresa especializada na prestação do serviço objeto da licitação,

deveria saber que a exigência da averbação do atestado importã, consequentemente, em encaminhar

nos documentos de habilitação o atestado averbado perante o CRN acompanhado da respectíva Certidão
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de Registro e Quitação, pois esse documento é intrínseco à exigência, por conferir validade

averbação feita no atestado.

De inicio, cumpre-nos mostrar que, apesar do inconformismo agora exalado atraves aa bãfr

recursal em questão, a recorrente não se opôs a tal exigência, uma vez que, não protocolou nenhum

pedido de esclarecimento ou até mesmo impugnação aos termos edltalicios. Ora, se a empresa

VEROCHEQUE considerou a exigência de averbação dos atestados, bem como a apresentação da

respectiva Certidão de Registro e Quitação- CRQ, exigências abusivas, conforme alega em suas razões

recursais, por qual motivo não questionou ou impugnou no momento oportuno e ainda, manifestou a

plena aceitação e conhecimento a todos os termos de Edital, participando assim, da referida licitação?

Observa-se que as razões recursais são eivadas de equívocos, as quais, numa ação

desesperada, tentam induzir ao erro pela recorrente incorrido. Como afirmar que a ausência de

documento obrigatório seria, ao mesmo tempo, documento inútil e dispendioso e logo depois afirmar

que tratou de um pequeno erro que deveria ser perdoado ?

Pois bem. O Conselho Federal de Nutricionistas, através das Portarias OO9/94, 012/96 e

002/94 estabeleceu que as empresas de alimentação/refeição-convênio devem averbar seus atestados

para participarem de licitações nos Conselhos de Nutricionistas Regionais de sua respectiva região.

Digno Pregoeiro, fica descortinada a total inobservância ao item 6.2.3 do Edital, pois o

atestado de capacidade técníca não comprovou pressuposto indispensável para validar a suposta

averbação, vez que não apresentou a Certidão de Registro e Quitação - CRQ do ano em curso -
documento este que é obrigatório para dar validade à averbação, podendo-se veriÍicar, inclusive, que tal

obrigação está exposta, de maneira expressa, na própria averbação acostada ao atestado que diz "Válido

para licitaçãô, desde que acompanhado da respectiva C.R.Q (Certidão de Registro e Quitação) do ano

em curso".

Assim, aplicável à hipótese dos autos o mesmo entendimento adotado no julgamento do

processo TC-1622 /OO3 /06:

{...) o Certidão de Registro e Quitdção - cRQ requerido no Edital

otende oo disposto no ortigo 30, l, do Lei n. 8.666/93, comprovondo o

regularidode do registro do empreso na entidade profissional competente, de

como indico a Resolução cFN n. 378/2005 (Conselho Federal de NutrÍcionistos).
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Esso questão também restou aÍostodo nos processos TC-799/009/07 (Tribunal
Pleno - Sessão de 19/06/13) e TC40178/026/07 (Primeio Câmdro, Sessão de
16/10/12), de minho relotorio. (..-). (Plenário. Sessõo 23/07/2074. Relotor
Substituto de Conselheiro Somy Wurmon).

$,. qlt _
Veja-se que tal exigência não extrapola os limites legais do art. 30 da Lei A.OOOIS3, qL jurigêCz

a administração da documentaçâo relativa à qualificação técnica:

Art. 30. A documentoçõo relotiva à quolificoção técnicd limitor-se-ó o:

(...)

ll - comprovação de optidão poro desempenho de otividade pertinente e
compotível em carocterísticos, quontidddes e prozos com o objeto do licitoção,
e indicoçõo dos instdloções e do oporelhomento e do pessool técnico adequodos
e disponíveis poro o reolizoção do objeto do licitoção, bem como do quolificoção
de coda um dos membros do equipe técnico que se responsobilizorá pelos
trobalhos;

§ 7e A comprovoção de aptidão referido no inciso ll do caput deste drtigo, no
caso dos licitoções pertinentes o obros e serviços, será feito por otestodos

fornecidos por pessoos jurídicos de dieito público ou privado, deviddmente
reqistrados nas entidddes prcfissionois comoetentes (,../" (grifo nosso)

Nesse mesmo sentido, há decisão do Superior Tribunal de Justiça. Veja-se:

RECURSO ESPECIAL, MANDADO DE SEGURANçA. LICITAÇÃO. SERVIÇO DE

coNsuLToRtA. ARTTGOS 29 E iO, DA LEr 8.666/93. CERT\F|CAÇÃO DOS

ATESTADOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (,..)

A Lei de Licitoções determina que deverá ser comprovodo o dptidão pord o

desempenho dos otividades objeto da licítoção (ortigo 30, ínciso ll), por meio de

"otestados fornecidos por pessoos jurídicos de direito público ou privado,

devidamente certificodos pelas entidodes profissionois competentes (...)" (ortigo
30, § 1e).

Dispositivos do odenomento jurídico, oindo que nõo previstos no editol - o

editol não tem como reproduzir todos os normos positivos vigentes - devem ser

obseNddos pelo Administroção e pelo particular, os quais /se oplicom à licitação
indubitovelmente" (REsp no. 138.745 - Rs - 1997/0046039-8).
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O registro no Conselho competente não é facultativo, mas compulsório como se observa pelo

entendímento do ludiciário.

Dito isto, conclui-se que não estamos diante de nenhuma inovação de procedimentos, os

quais, diga-se de passagem, foram bem tracejados e aceitos pelas licitantes antes do envio da

documentação e proposta de preços, em total observância ao Princípio da Vinculação lnstrumento

Convocatório, Princípio da Legalidade, Princípio da lsonomia entre as licitantes.

Pela análise dos fatos, é evidente que a inabilitação da recorrente está em total acordo com

os termos do Edital, em consonância à legislação e entendimento jurisprudencial, observado inclusive o

Princípio da Legalidade.

Fazer interpretação do item 6.2.3 diversa do previsto no Edital é comprometer o caráter

competitivo da licitação e não primar pelo princípio da vinculação do instrumento convocatório, haja vista

que outras empresas que não estavam na condição de apresentar a comprovação de qualificação técnica

com a respectiva CRQ deixaram de participar, ou seja, quando a Administração estabelece, no Edital, as

condições para participar da licitação, os interessados apresentarão suas propostas e os documentos de

habilitação com base nesses elementos e se tais documentos forem aceitos com desrespeito às condições

previamente estabelecidas, burlados estarão os princípios da licitação, em especial o da igualdade entre

os licitantes, pois aquele que se prendeu aos termos do Edital poderá ser prejudicado por outro licitante

que os desrespeitou. Assim é obrigação da Administração Pública não somente buscar a proposta mais

vantajosa, mas também demonstrar que concedeu à todos os concorrentes aptos a mesma oportunidade.

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório possui extrema relevância, na medida

em que vincula não só a Administração, como também os licitantes às regras nelê estipuladas, sendo

vedado à Administração e aos licitantes o descumprimento das rêgras de convocação, deixando de

considerar o que nele se exige, como, por exemplo, a dispensa de documento. É importante frisar que, a

observância das regras editalícias não podem ser consideradas "meras formalidades" como expôe a

recorrente, pois trata-se de uma segurança para o licitante e para o interesse público, extraída do

princípio do procedimento formal, que determina à Administração que observe as regras por ela própria

lançadas no ínstrumento que convocâ ê rege a licitação.
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odministroção e o promoção do desenvolvimento nocionol sustentóvel e será
procesmda e julgoda em estitd conformidode com os princípios básicos da
legalidode, da impessoalidade, da morolidade, da iguoldode, da publicidade,
da probidode odministrativa, da vinculação do instrumento convocotório, do
julgomento objetivo e dos que lhes são correlotos.

Art. 41. A Administroção não pode descumprir os normos e
condições do editol, oo quol se acha estitdmente vinculddo.

Tal príncipio deve ser respeitado ante qualquer procedimento, neste sentido o relator José

Jorge no processo O2O.O77 /20O5-2 diz:

Observe o princípío do vinculoção oo instrumento convocotório, de
ocordo com os disposições exarodos especiolmente no drt, 3e do Lei 8.666/1993.
Acórdão 330/2010 Segunda Câmdro

E ainda, o relator Augusto Sherman, no processo 005.726 /2OO3-2 expóe:

Zele poro que não sejam odotodos procedimentos que controriem,
direta ou indiretomente, o princípio bósico da vinculoçõo oo instrumento
convocatório, de acordo com os orts. 3e e 47 do Lei ne 8.666/1993. Acórdão
2387/2007 Plenário

Nas palavras do saudoso Mestre Hely Lopes Meireles, em suma, a licitação é:

Um "UpSedjrngtp__ siÜj!!$lglg mediante o quol o
Administroção Público seleciona o proposta mois vantajosd pora o controto de
seu interesse. Como procedimento, desenvolve-se dtrovés de uma sucessão
ordenada de dtos vinculdntes paro d Administração e pdrd os licitontes, o que
propicia igual oportunidode o todos os interessodos e otua como fotor de
eficiência e moralidode nos negócios odministrotivos. (Direito Administrdtivo
Brosileiro, Malheiros,24- ed- otuolizodd por Eurico de Andrade Azevedo, Délcio
Bolesteiro Aleixo e losé Emmonuel Burle Filho, 7999, p. 246) (g.n)
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Legalidade,

E sendo um procedimento administrativo é norteado pelos princípios

lmpessoalidade, Moralidade, Publicidade, Economicidade e Eficiência.

Ora, se as licitantes devem obediência ao Princípio da Vinculação ao lnstrumento

Convocatório, não há sustentação legal para que o resultado do julgamento do Pregão seja alterado,

porque todos os licitantes estão adstritos às regras do edital.

Diante dos argumentos, é evidente o compasso da decisão que inabilitou a recorrente por

não atendimênto às exigencias do Edital e, por decorrência, declarou vencedora a empresa SODEXO.

Neste sentido, a jurisprudência pátria estabelece:

Vinculação às normos do editol de concorrêncio. O editolvincula oos seustermos
não só a administroção, mds tombém os próprios licitontes. (TRF/Se Região. 1t
Turmo. AC ne 78775/PE. Processo ns 9205233472. D! 07 moio de 7993, p.

1676s).

I - No procedimento licitotório, domino o princípio da vinculoção ao editol, que

obrigo tonto o pública Administração quonto os licitontes em suo rígoroso

observância. (.) (TRF/50 Região. 6e Turmo. REO ne 07000L45369/GO. Processo

ne 799807007456i9. DJ 23 outubro de 2002. p. 197).

Na mesma direção se posiciona a doutrina, como se vê dos excertos a seguir reproduzidos.

Em "Licitação e Contrato Administrativo de Helly Lopes Meirelles, (atualizado por Eurico de

Andrade Azevedo e Vera Monteiro em 2006)já afirmava:

A vinculdção oo edital significo que o Administraçõo e os licitontes Íicdm sempre

adstritos oos termos do pedido ou do permitido do instrumento convocotório do

licitoção, quer quonto oo procedimento, quer quonto à documentacõo, às

propostos, oo iuloamento e ao controto. Em outros palovros, estobelecidos os

regros do certdme, tornom-se obrigatórios poro aquela licitoçõo durdnte todo o
procedimento e pord todos os seus porticipontes, inclusive pora o órgão ou

entidode licitodora. (Obro e outor citodos, páo,39).

Mais adiante:

o"}

sodexb 1\
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A documentdção, nõo pode conter menos do que foi solicitodo, e os propostas
não podem ofertor
Editol.

Na doutrina do Mestrê Marçal Justen Filho, brilhantemente assevera-se

entendimento:

mêsmo

AIém do lei, o instrumento convocatório do licitoçõo determino as condições o
serem observodos pelos envolvidos no licitação. A vinculoção oo instrumento
convocdtório complemento o vinculoção à lei.

A autoriddde odministrotiva dispõe da faculdode de escolho, oo editor o ato
convocotório. Porém, nascído tol oto, o próprio outoridode Íica subordinado oo
conteúdo dele. Editado o oto convocotório, o odministrodor e o interessodo
submetem-se o um modelo norteador de sua conduta. Tornam-se previsíveis,

com seguronço, os otos o serem proticodos e os regros que os regerão. Restará
morgem mínima de liberdode ao administrodor, usuolmente de extensão
irrelevonte.

(ln Comentários à Lei de Licitoções e Controtos Administrativos, 4s ediçõo, 1995,
AIDE Editoro, pá9. 31)

O instrumento convocotório (seja editol, sejo convite) cristolizo d competência
discricionária do Administroção, que se vincula o seus termos. Conjugondo o
regra do art.4L com oquela do ort.4e, pode-se oÍirmor a estríta vinculação do
Administração oo editol, seja quanto o regros de fundo quanto àquelos de
procedimento. Sob um certo ôngulo, o edital é o fundamento de volidode dos

otos odministrativos proticodos no curso da licitoção, na ocepção de que o
desconformidode entre o edital e os atos administrotivos praticodos no curso do

licitoção se resolve pelo invalidode destes últimos. Ao descumprir normos

constontes do editol, o Administroção Público frustro a próprio rozão de ser do

licitoção. Viola os princípíos norteadores do otividode odministrotiva, tois como

a legolidade, o morolidade, o isonomio, O descumprimento a quolquer regra do

editol deverá ser reprimido, inclusive atrovés dos instrumentos de controle
interno do Administroção Público. Nem mesmo o vício do editol justifica
pretensão de ignoror o disciplino por ele veiculado. Se o Administroçõo reputor
viciados ou inodequodas os regros contidds no editdl, não lhe é focultado puro e
simplesmente ignoráJos ou olterá-los. Verificondo o nulidode ou o

inconveniência dos termos do editol, a Administração poderá voler-se de suos

foculdodes para desfozimento dos atos administrdtivos. Porém, isso ocorretorá
necessoriamente o refozimento do edital, com invalidoção do procedimento

licitotório já desenvolvido. Deveró ser reiniciado o procedimento licitotório
(inclusive com novos publicoções pela imprenso). Ter-se-á, no verdade, novo
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§ 4e do Lei ne 8.666/93.

O descumprimento às regrds do editol ocorreta o nulidode dos otos infringentes.
A ertensão do vício, contudo, dependerá do análise do coso concreto. (ln
Comentários à Lei de Licitoções e Contrdtos Administrotivos - MarçolJusten Filho
- 5s edição, Editol. Didlético, são pouto, 7998, páq. 381/392).

Além disso, importantíssimo salientar o entendimento do Professor Celso Antonio Bandeira

de Mello sobre o princípio da igualdade nas licitações, in verbis:

O princípio do iguoldode implica o dever não openos de trotor isonomicamente
todos os que ofluírem oo certome, mos tombém o de ensejor oportunidade de
disputá-lo d quaisquer interessados que, desejondo dele participor, podem
oferecer as indispensáveis condições de garantio. É o gue prevê o já referido ort.
37, XXl, do Texto Constitucional. (...)

Sob o Princípio da Legalidade, o artigo 37, caput, da Constituição Federativa do Brasil de 1988

estabelece que "o odministroçõo público direto e indireto de qualquer dos Poderes do lJniõo, dos Estodos,

do Distrito Federdl e dos Municípios obedeceró oos princípios de legolidode, impessoalidode, moralidode,

publicidode e eficiência [...];'

Hely Lopes Meirelles (2011) ensina que:

O princípio do legalidode está em toda o atividade funcional, sujeitos oos
mandamentos do lei e às exigêncios do bem comum, e deles não se pode afastor
ou desvidÍ, sob pena de praticdt ato invdlido e expot-se o responsabilidade
disciplindr, civil e criminol, conforme o coso.

IMACULAD4 portanto, a decisão do Pregoeiro que inabilitou a licitante que não apresentou

documentação em conformidadê com o item 6.2.3 do Edital.

3. DO PEDIDO
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Diante de todos os argumentos de fato e de direito acima aduzidos, requer seja IMPROVIDO

o recurso, mantendo-se a decisão atacada a qual declarou empresa Sodexo vencedora do processo de

licitação Pregão Presencial Ne 033/2016.

Termos em que,

P. deferimento.

Barueri/SP, 19 de setembro dê 2016. l-o g. o ro. o o aro o o r -s'ã-l
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